
 

 
Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de São João do Cariri/PB 

Gabinete do Prefeito 

 

 

 

1 

www.saojoaodocariri.pb.gov.br 

DECRETO Nº 16/2021 
 

Dispõe a adoção de novas medidas temporárias e 

emergenciais de prevenção de contágio pelo novo 

coronavírus (COVID-19), e dá outras 

providências. 

 

 
JOSÉ HELDER TRAJANO DE QUEIROZ, Prefeito do Município de São João do Cariri, 
no uso de suas atribuições legais,  

 
 

          Considerando o Estado de Emergência em Saúde Pública de Importância nacional 
(ESPIN), decretado pelo ministério da saúde por meio da portaria n° 188, de 03 de janeiro de 

2020, em virtude da disseminação global da infecção humana pelo (Covid-19), nos termos do 
decreto federal n° 7.616, de 17 de novembro de 2011; 

 
         Considerando a declaração da condição de transmissão pandêmica sustentada da 

infecção humana pelo coronavírus, anunciada pela Organização Mundial de Saúde em 11 de 
março de 2020; considerando o decreto estadual n° 40.122, de 13 de março de 2020, que 

decretou situação de emergência no estado da paraíba ante ao contexto de decretação de 
emergência a saúde pública de interesse nacional pelo Ministério da saúde e a declaração de 

pandemia de infecção humana pelo coronavírus definida pela OMS; 
 

          Considerando que a transmissão da COVID-19 aumenta sensivelmente em ambientes 
fechados com mais de 10 pessoas, ou mesmo em ambientes abertos com aglomeração; 

Considerando que os últimos dados divulgados demonstram que a paraíba está entrando em 
um cenário que projeta o declínio gradativo de pressão no sistema de saúde nas próximas 

semanas, permitindo retomar algumas atividades com rígidas observância dos protocolos 
emanados pela secretaria de estado da Saúde que enfatizam o uso continuo de máscaras, 

constante higienização das mãos e o distanciamento social, com a finalidade de conter a 
expansão do número de casos em diversos municípios paraibano,  

 
          Considerando o agravamento do cenário epidemiológico apresentados nas últimas 

semanas e a necessidade de adoção de medidas mais restritivas, com a finalidade de conter a 
expansão do número de casos em diversos municípios paraibanos, 

 
          Considerando que os últimos dados divulgados na 28ª avaliação do plano normal, 

demonstram que já foram detectados casos da nova cepa do vírus com maior poder dde 
contágio e propagação, e que reforça ainda mais a necessidade de toda população utilizarem 

máscaras, manter o distanciamento social e higienização das mãos; 
 

          Considerando os intensos esforços de toda paraíba no combate à pandemia da COVID-
19 e a importante progressão da cobertura vacinal, que permitirá que esta nova união de 
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esforços representada pelas medidas de proteção sanitárias presentes neste decreto guiem a 

paraíba na direção de dias melhores, possibilitando algumas flexibilizações para que se 
atenuem os efeitos socioeconômicos e culturais da pandemia.  

 
 

 
 

 
 

DECRETA: 

 

 

 

Art 1° - Que seguirá na integra o decreto nº 41.431 de 15 de JULHO de 2021, do governo 
do estado da Paraíba, no período de 17 de julho a 31 de julho de 2021; 

 
Art 2º - Que ficam suspensas, no período de 17 de julho a 31 de julho as atividades 

presenciais nos órgãos municipais e entidades vinculadas ao poder executivo municipal, 
ficando os servidores na incumbência de prestar serviços internos ou home office; 

 
§ 1º a disposto desse artigo não se aplica a secretaria de saúde, secretaria de infraestrutura, 

serviços de limpeza e manutenção urbana, setor de licitação, servidores que atuam na sede 
da prefeitura municipal; 

 
§ 2º o disposto no caput não se aplica àquelas atividades que não podem ser executadas de 

forma remota (home office). Cuja definição fica a cargo dos secretários(as) e gestores dos 
órgãos municipais;  

 
 

  
 

 
Gabinete do Prefeito Constitucional de São João do Cariri – PB, em 19 de julho de 2021. 

 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

José Helder Trajano de Queiroz 
Prefeito Constitucional 

 
 
 

JOSE HELDER TRAJANO 
DE 
QUEIROZ:08478321470

Assinado de forma digital por JOSE 
HELDER TRAJANO DE 
QUEIROZ:08478321470 
Dados: 2021.07.20 08:47:08 -03'00'
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ESTADO DA PARAÍBA

DIÁRIO OFICIAL
ATO DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 41.431  DE  15  DE  JULHO DE  2021.

Dispõe sobre a adoção de novas medidas temporárias e emergen-
ciais de prevenção de contágio pelo Novo Coronavírus (COVID-19). 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e

Considerando o Estado de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN), decretado pelo Ministério da Saúde por meio da Portaria nº 188, de 03 de janeiro de 2020, 
em virtude da disseminação global da Infecção Humana pelo Coronavírus (COVID-19), nos termos do 
Decreto federal nº 7.616, de 17 de novembro de 2011;

Considerando a declaração da condição de transmissão pandêmica sustentada da 
infecção humana pelo Coronavírus, anunciada pela Organização Mundial de Saúde em 11 de março 
de 2020; Considerando o Decreto Estadual nº 40.122, de 13 de março de 2020, que decretou Situação 
de Emergência no Estado da Paraíba ante ao contexto de decretação de Emergência em Saúde Pública 
de Interesse Nacional pelo Ministério da Saúde e a declaração da condição de pandemia de infecção 
humana pelo Coronavírus defi nida pela Organização Mundial de Saúde; 

Considerando que já foram detectadas nos casos notifi cados no Estado, “cepas” do 
vírus com maior poder de contágio e propagação, o que reforça ainda mais a necessidade de toda popu-
lação utilizar máscaras, manter o distanciamento social e higienizar as mãos;

Considerando os intensos esforços de toda Paraíba no combate à pandemia da CO-
VID-19 e a importante progressão da cobertura vacinal, que permitirá que esta nova união de esforços 
representada pelas medidas de proteção sanitária presentes neste decreto guiem a Paraíba na direção de 
dias melhores, possibilitando algumas fl exibilizações para que se atenuem os efeitos socioeconômicos 
e culturais da pandemia.

D E C R E T A:
Art. 1ºNo período compreendido entre  17 de julho de 2021 a31 de julho de 2021,os 

bares, restaurantes, lanchonetes, lojas de conveniência e estabelecimentos similares poderão funcionar 
com atendimento nas suas dependências das 06:00 horas até 00:00 horas, com ocupação de 50% da 
capacidade do local, fi cando vedada, antes e depois desse horário, a comercialização de qualquer pro-
duto para consumo no próprio estabelecimento, cujo funcionamento poderá ocorrer apenas através de 
delivery ou para retirada pelos próprios clientes (takeaway).

§ 1º O horário de funcionamento estabelecido no “caput” deste artigo não se aplica a 
restaurantes, lanchonetes e estabelecimentos congêneres que funcionem no interior de hotéis, pousadas 
e similares, desde que os serviços sejam prestados exclusivamente aos hóspedes com a devida compro-
vação dessa condição.

§ 2º O horário de funcionamento estabelecido no “caput” deste artigo não se aplica a 
restaurantes, lanchonetes e estabelecimentos congêneres que funcionem no interior de rodoviárias, ae-
roportos, postos de combustíveis localizados nas rodovias, sendo vedada a comercialização de bebidas 
alcoólicas após 00:00 horas.

Art. 2º No período compreendido entre 17 de julho de 2021 a 31 de julho de 2021os 
estabelecimentos do setor de serviços e o comércio poderão funcionar até dez horas contínuas por dia, 
sem aglomeração de pessoas nas suas dependências e observando todas as normas de distanciamento 
social e os protocolos específi cos do setor. 

§ 1º Dentro do horário determinado no “caput” os estabelecimentos e as entidades 
representativas de classe poderão estabelecer horários diferenciados, de modo a permitir que os seus 
empregados possam começar e encerrar a jornada em horários diferentes e alternados, com o objetivo 
de reduzir a aglomeração no transporte público.

§ 2ºDentro do limite de horário determinado no “caput” os gestores municipais po-
derão estabelecer o horário de funcionamento do setor de serviços e do comércio, para melhor atender 
à realidade local.

§ 3º Os shoppings centers e centros comerciais poderão funcionar das 10:00 horas até 
22:00 horas.

§ 4º Os bares e restaurantes, que funcionem no interior de shoppings centers e centros 
comerciais somente poderão funcionar com atendimento nas suas dependências até 22:00 horas, com 
ocupação de 50% da capacidade do local, fi cando vedada, antes e depois desse horário, a comercializa-
ção de qualquer produto para consumo no próprio estabelecimento, cujo funcionamento poderá ocorrer 
apenas através de delivery ou para retirada pelos próprios clientes (takeaway).

§ 5º As lanchonetes e estabelecimentos similares que funcionem no interior de sho-
ppings centers e centros comerciais poderão funcionar com atendimento nas suas dependências até 
22:00 horas,com ocupação de 50% da capacidade do local. 

§ 6º As praças de alimentação dos shoppings centers e centros comerciais somente 
poderão funcionar com 50% da capacidade, cabendo à administração do estabelecimento assegurar o 
cumprimento do protocolo estabelecido para o setor.

§ 7ºAs Prefeituras Municipais deverão ampliar as áreas destinadas as feiras livres, pos-
sibilitando o maior distanciamento entre as bancas e ampliação dos corredores de circulação de pessoas.

Art. 3º No período compreendido entre 17 de julho de 2021 a 31 de julho de 2021a 
construção civil somente poderá funcionar das 06:30 horas até 16:30 horas, sem aglomeração de pes-

soas nas suas dependências e observando todas as normas de distanciamento social e os protocolos 
específi cos do setor.

Art. 4º Poderão funcionar também, no período compreendido entre 17 de julho de 
2021 a 31 de julho de 2021, observando todos os protocolos elaborados pela Secretaria Estadual de 
Saúde e pelas Secretarias Municipais de Saúde, as seguintes atividades:

I - salões de beleza, barbearias e demais estabelecimentos de serviços pessoais, aten-
dendo exclusivamente por agendamento prévio e sem aglomeração de pessoas nas suas dependências, 
observando todas as normas de distanciamento social e o horário estabelecido no art. 2º;

II – academias, com 50% da capacidade;
III – escolinhas de esporte;
IV – instalações de acolhimento de crianças, como creches e similares;
V – hotéis, pousadas e similares;
VI – construção civil;
VII – call centers, observadas as disposições constantes no decreto 40.141, de 26 de 

março de 2020;
VIII – indústria.
Art. 5º No período compreendido entre 17 de julho de 2021 a 31 de julho de 2021fi ca 

estabelecido que a realização de missas, cultos e quaisquer cerimônias religiosas presenciais poderão 
ocorrer com ocupação de 50% da capacidade do local.

Art. 6º A AGEVISA e os órgãos de vigilância sanitária municipais, as forças poli-
ciais estaduais, os PROCONS estadual e municipais e as guardas municipais fi carão responsáveis pela 
fi scalização do cumprimento das normas estabelecidas nesse decreto e o descumprimento sujeitará o 
estabelecimento à aplicação de multa e poderá implicar no fechamento em caso de reincidência.

Parágrafo único – Os recursos oriundos das multas aplicadas em razão do disposto no 
caput serão destinados às medidas de combate ao novo coronavírus (COVID-19).

Art. 7º Os estabelecimentos autorizados a funcionar, nos termos deste Decreto, de-
verão zelar pela obediência a todas as medidas sanitárias estabelecidas para o funcionamento seguro 
da respectiva atividade.

§ 1º Constatada qualquer infração ao disposto no “caput”, deste artigo, será o estabe-
lecimento notifi cado e multado e poderá ser interditado por até 07 (sete) dias em caso de reincidência.

§ 2º Em caso de nova reincidência, será ampliado para 14 (catorze) dias o prazo de 
interdição do estabelecimento, sem prejuízo da aplicação de multa, na forma deste artigo.

§ 3º O descumprimento às normas sanitárias de proteção contra a COVID-19 ensejará 
a aplicação de multa no valor de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

§ 4º Todos os órgãos responsáveis pela fi scalização, enumerados no art. 6º, poderão 
aplicar as penalidades tratadas nesse artigo.

§ 5º O disposto neste artigo não afasta a responsabilização civil e a criminal, nos 
termos do art. 268, do Código Penal, que prevê como crime contra a saúde pública o ato de infringir 
determinação do Poder Público destinada a impedir a introdução ou propagação de doença contagiosa.

Art. 8º Fica mantida, durante o mês de julho, a suspensão do retorno das aulas presen-
ciais nas escolas das redes públicas estadual e municipais, em todo território estadual, devendo manter 
o ensino remoto, garantindo-se o acesso universal, nos termos do decreto 41.010, de fevereiro de 2021.

§ 1º No período compreendido entre 17 de julho de 2021 a 31 de julho de 2021 as 
escolas e instituições privadas dos ensinos superior e médio funcionarão exclusivamente através do 
sistema remoto.

§ 2º As aulas práticas dos cursos superiores poderão ser realizadas presencialmente, 
observando todas as normas de distanciamento social, o uso de máscaras e a higienização das mãos.

§ 3º No período compreendido entre 17 de julho de 2021 a 31 de julho de 2021 as 
escolas e instituições privadas dos ensinos infantil e fundamental poderão funcionar através do sistema 
híbrido, nos termos do decreto 41.010, de 07 de fevereiro de 2021.

§ 4º As escolas e instituições privadas dos ensinos infantil e fundamental poderão-
realizar atividades presenciais para os alunos com transtorno do espectro autista – TEA e pessoas com 
defi ciência.

§ 5º Fica possibilitado aos municípios, conforme análise da realidade local, o retorno 
das aulas nas suas redes públicas a partir do mês de agosto, através do sistema híbrido, nos termos do 
Decreto 41.010, de fevereiro de 2021.

Art. 9º Ficam suspensas, no período compreendido entre 17 de julho de 2021 a 31 de 
julho de 2021as atividades presenciais nos órgãos e entidades vinculadas ao Poder Executivo Estadual. 

§ 1º O disposto nesse artigo não se aplica às Secretarias de Saúde, Segurança e Defe-
sa Social, Administração Penitenciária, Desenvolvimento Humano, Fazenda, Secretaria de Comunica-
ção, Secretaria da Mulher e da Diversidade Humana,Secretaria de Desenvolvimento da Agropecuária 
e Pesca, Secretaria de Esporte, Juventude e Lazer,Cagepa, Fundac, Detran, Codata, Docas e PBGÁS.

§ 2º O disposto no caput não se aplica àquelas atividades que não podem ser exe-
cutadas de forma remota (home offi  ce), cuja defi nição fi cará a cargo dos secretários e gestores dos 
órgãos estaduais.

§ 3º Fica autorizado o retorno dos servidores estaduais às atividades presenciais a 
partir do vigésimo nono dia após a segunda dose da vacina ou da dose única.

Art. 10 Permanece obrigatório, em todo território do Estado da Paraíba, o uso de 
máscaras, mesmo que artesanais, nos espaços de acesso aberto ao público, incluídos os bens de uso 
comum da população, vias públicas, no interior dos órgãos públicos, nos estabelecimentos privados e 
nos veículos públicos e particulares, inclusive ônibus e táxis. 
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Parágrafo único - Os órgãos públicos, os estabelecimentos privados e os condutores e 
operadores de veículos fi cam obrigados a exigir o uso de máscaras pelos seus servidores, empregados, 
colaboradores, consumidores, usuários e passageiros.

Art. 11No período compreendido entre 17 de julho de 2021 a 31 de julho de 2021fi ca 
permitido o funcionamento de cinemas, teatros e circos,com 30% por cento da capacidade, observando 
todos os protocolos elaborados pela Secretaria Estadual de Saúde e pelas Secretarias Municipais de 
Saúde.

Art. 12No período compreendido entre 17 de julho de 2021 a 31 de julho de 2021 fi ca 
permitida a realização de eventos sociais e corporativos,observando todos os protocolos elaborados pela 
Secretaria Estadual de Saúde e pelas Secretarias Municipais de Saúde.

Art. 13Os municípios poderão adotar medidas mais restritivas de acordo com a rea-
lidade local. 

Art. 14Novas medidas poderão ser adotadas a qualquer momento em função do cená-
rio epidemiológico do Estado.

Art. 15Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.
PALÁCIO D O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 15 de-

julho de  2021; 132º da Proclamação da República.

SECRETARIAS DE ESTADO
Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Humano

a Lei 8.186/2007, Art. 1º, “e”, tem o objetivo de formalizar o CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, por excepcional interesse público, nos termos da Lei 
8.745/93, bem como respeitando as disposições contidas no Edital do Processo Seletivonº09/SEDH/
PSS/CREAS/2019 e na Lei 8.666/93,para contratação de Coordenador(a) para o CREAS, Polo de As-
sunção/PB, em face da necessidade de continuidade do serviço socioassistencial no âmbito de todo 
o Estado da Paraíba, conforme baixo:

CONTRATADO (A) CONTRATO CARGO VALOR MENSAL VIGÊNCIA 
JAIDETE DE  OLIVEIRA 
CORREIA 281/2021 COORDENADOR(A) R$ 2.000,00 13/07/2021 até 31/12/2021

PORTARIA Nº125 /2021/SEDH/GS                                                      João Pessoa, 13de julho de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso 
de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei nº 5.391/1991 c/c a Constituição Federal de 1988, c/c 
a Lei 8.186/2007, Art. 1º, “e”, tem o objetivo de formalizar o CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, por excepcional interesse público, nos termos da Lei 
8.745/93, bem como respeitando as disposições contidas no Edital do Processo Seletivonº09/SEDH/
PSS/CREAS/2019 e na Lei 8.666/93,para contratação de Coordenador(a) para o CREAS, Polo de 
Barra de Santa Rosa/PB, em face da necessidade de continuidade do serviço socioassistencial no 
âmbito de todo o Estado da Paraíba, conforme baixo:

CONTRATADO (A) CONTRATO CARGO VALOR MENSAL VIGÊNCIA 
ANA PAULA DE OLIVEIRA 
SILVA 280/2021 COORDENADOR(A) R$ 2.000,00 13/07/2021 até 31/12/2021

PORTARIA Nº12 3/2021/SEDH/GS                                                    João Pessoa, 13de julho de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso 
de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei nº 5.391/1991 c/c a Constituição Federal de 1988, c/c 
a Lei 8.186/2007, Art. 1º, “e”, tem o objetivo de formalizar o CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, por excepcional interesse público, nos termos da Lei 
8.745/93, bem como respeitando as disposições contidas no Edital do Processo Seletivonº09/SEDH/
PSS/CREAS/2019 e na Lei 8.666/93,para contratação de Assistente Social para o CREAS, Polo de 
Alagoinha/PB, em face da necessidade de continuidade do serviço socioassistencial no âmbito de 
todo o Estado da Paraíba, conforme baixo:

CONTRATADO (A) CONTRATO CARGO VALOR MENSAL VIGÊNCIA 
HELIENE SILVA DANTAS 
GOUVEIA 282/2021 ASSISTENTE SOCIAL R$ 1.600,00 13/07/2021 até 31/12/2021

PORTARIA Nº124 /2021/SEDH/GS                                                     João Pessoa, 13de julho de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso 
de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei nº 5.391/1991 c/c a Constituição Federal de 1988, c/c 

Secretário de Estado do Desenvolvimento Humano

Secretaria de Estado da Educação 
e da Ciência e Tecnologia

PORTARIA Nº 629/2021                                                                     João Pessoa, 15 de julho de 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições legais e, considerando o disposto na Lei Complementar nº 58 de 30 
de dezembro de 2003, bem como:

CONSIDERANDO o Artigo nº 40 do Decreto Estadual nº 41.010 de 07 de fevereiro 
de 2021, que estabelece o Plano Educação Para Todos Em Tempos De Pandemia - PET-PB, que dispõe 
sobre o processo de retomada das aulas presenciais dos Sistemas Educacionais da Paraíba e demais 
instituições de Ensino Superior sediadas no território paraibano, e que versa sobre organização, planeja-
mento, estratégias e orientações para a continuidade das atividades remotas em conjunto com atividades 
presenciais (ensino híbrido) de forma a garantir a resiliência dos sistemas educacionais no contexto da 
Pandemia da Covid – 19.

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão Es-

tadual para Planejamento das Ações de Estímulo à Inclusão Digital dos Educadores da Rede Estadual 
de Ensino, no âmbito da Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia - SEECT/PB, sob 
a Presidência do primeiro:

Nº NOME GERÊNCIA MATRÍCULA
1 Luismar Cândido Nascimento GEREH 189.209-6
2 Ludmilla Dantas Silva GAD 187.392-0
3 Renato Ricardo de Abreu GTECI 155.515-4
4 Ebenezer Pernambucano de Limoeiro Silva ATN-CI 188.763-7
5 Audileia Gonçalo da Silva GEEM 187.304-1
6 Neilze Correia de Melo Cruz GEEIEF 602.464-5
7 Célia Varela Bezerra GEEJA 184.770-8
8 AntônioAméricoFalcone de Almeida GEEP 170.404-4

Art. 2ª. A Comissão Estadual para Planejamento de Ações de Estímulo à Inclusão 
Digital dos Educadores da Rede Estadual de Ensino é a organização destinada a elaborar, implementar, 
monitorar e avaliar as ações de planejamento vinculadas à inclusão digital de docentes no contexto do 
ensino híbrido. 

 Art. 3º. Compete a esta Comissão Estadual:
I - Elaborar e Implementar plataforma digital integrada ao Sistema Saber a ser utili-

zada nas ações;
II - Elaborar atos administrativos e normativos necessários à instrução e desenvolvi-

mento das ações planejadas; 
III - Elaborar indicadores de avaliação de desempenho de docentes no contexto hí-

brido.
Art. 4º. Compete ao Presidente da Comissão: 
I - Coordenar as atividades vinculadas às ações; 
II - Distribuir as atividades entre os demais membros da comissão; 
III - Realizar reuniões semanais, sempre às segundas-feiras, de monitoramento das 

ações com a Chefi a de Gabinete;


